
Câmara Munici al de lrÊs Baruas do
ESTADo oo pÀnaNÂ

nrsoruQÃo ns oa/92

Paraná

lt

SÚuUfl: Rxonera, a pedido,

soria legislativa,
dôncias -

o Técnico em Âsses

e dá outras provi-

Â Cânara Mulicipal d.e Três Baras do paraná, Estado clo paraná,
provou e Eu, Joaquim Donizete ala Si1va, presidente da Câmara

uso tlas atribuições que me são concedidas, sanáiono a seguinte

msoluÇÃo u

a-

no

Art. fs - Fica exonerado, a pedido dc mesmoro

Sr. Jose Davi Paludo, do cargo que ocupava nesta Casa de Leis .

Ârt. 29 - PaTa exercer o cargo de Técnico en

Assessoria legislativa, fica nomeado o Sr. Natal Estêvão Àcordi ,

brasileiro, casad.o, portador da RG. na 1.561.L95 do pr. E Cptr' nQ

L96.556.6)9-68.

Àrt. Js - O referido cargo fica d,ecfarado co-
mo cargo de confi_ança dc presidente da Câaara, de lj_vre nomeação,
e exoneração, devendo dar assessoramento técnico e seguir as de -
terminações do Presidente.

ârt. 4s - por eonhecer a capacidad.e profissio
nal- do novo técnico, dlspersamos a apresentação de documentação '

conprobatórj-a d.e escolarid.ade específica.
Ârt. 5s - Por tratar-se tle cargo técnico,

exigimos o cunpri-rento d"e horário fiÍo, a não ser duas hcras sema

nais po:' ocasião das sessões crclinárias da Cânara.
Art. 6e - nsta Resolução entrará en zigor na

data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em con _

trário.
Sa"la das Sessões da Cânara M,;r:icipal, aos 04

dias do mês d.e Feve
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